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O Grupo de Trabalho Executivo (GTE), designado de acordo com a Portaria n° 

546/2021, realizou a análise do Requerimento considerando as exigências contidas 

no item 6 e metodologia disposta no Anexo III - Metodologia de Análise e Seleção 

dos Requerimentos de Autorização no âmbito do Procedimento de manifestação 

de Interesse n° 02/2021 que tem como objeto a obtenção de ESTUDOS que 

contemple solução para o melhoramento, embelezamento, manutenção e 

exploração comercial e turística da PRAÇA JULIO MESQUITA, incluindo a 

revitalização e a ocupação do espaço da estrutura elevada do antigo segmento da 

linha do AEROMOVEL e das ÁREAS VERDES.  

 

Finalizado o prazo final para apresentação dos REQUERIMENTOS DE 

AUTORIZAÇÃO estabelecido em Edital (30/11/2021), foi recebido o 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO encaminhado pelo líder do GRUPO, AEROM 

SISTEMAS DE TRANSPORTE S.A, assinado por seu representante e interlocutor 

Marcus Coester. 

Acompanhou o Requerimento: 

1. Anexo II - Documentação de Habilitação 

Foram apresentados todos os documentos solicitados para comprovação da 

regularidade do GRUPO: AEROM SISTEMAS DE TRANSPORTE S.A., Plural – 

Consultoria em Planejamento Territorial, Matricial Engenharia Consultiva e 

Domingues e Matos Advogados Associados.  

2. Anexo III - Documentação Técnica 

AEROM SISTEMAS DE TRANSPORTE S.A., Plural – Consultoria em Planejamento 

Territorial, Matricial Engenharia Consultiva, Domingues e Matos Advogados 

Associados, BRL Parcerias e CLPT Engenharia Ltda. entregaram documentos 

comprobatórios de qualificação nas áreas de engenharia, econômico-financeira e 

jurídica em projetos similares, de acordo com o definido no Edital. Adicionalmente, 

apresentaram arquivo contendo documentos de declaração de propósito e 

participação juntamente com os currículos dos profissionais envolvidos. 

3. Anexo IV do Edital – Declaração de Transferência de Direitos Autorais. 

4. Anexo VII do Edital– Declaração de formação de GRUPO, com indicação do 

líder. 

5. Plano de trabalho. 



Como demonstrado no Quadro do Anexo III do Edital abaixo reproduzido, a 

PESSOA REQUERENTE (GRUPO) “atendeu satisfatoriamente” todos os critérios 

fixados, estando, portanto, apta a ser autorizada para o desenvolvimento dos 

estudos.  

 

# Critério Não atendeu 
Atendeu 

satisfatoriamente 

 

1 
Formulário de Requerimento de 

Autorização 
 X 

 

2 Documentos de Habilitação  X 
Anexo I 

3 

Documentação de comprovação de 

capacidade técnica (econômico-

financeira) 

 X 

Anexo II 

 
Documentação de comprovação de 

capacidade técnica (jurídico) 
 X 

Anexo II 

4 
Documentação de comprovação de 

capacidade técnica (engenharia) 
 X 

Anexo II 

5 
Plano de trabalho – proposta 

conceitual e linhas básicas do projeto 
 X 

Plano de 

Trabalho 1.2 

6 

Plano de trabalho – possíveis 

modelos de contratação e negócio a 

serem analisados 

 X 

Plano de 

Trabalho 3 

7 

Plano de trabalho – descrição das 

etapas e atividades da elaboração dos 

ESTUDOS 

 X 

Plano de 

Trabalho 4 

8 
Plano de trabalho – Cronograma das 

atividades propostas 
 X 

Plano de 

Trabalho 5 

9 

Indicação do ressarcimento 

pretendido e dos parâmetros para sua 

definição 

 X 

Plano de 

Trabalho 5 

10 
Características gerais dos possíveis 

modelos de negócio 
 X 

Plano de 

Trabalho 6 

11 

Declaração de transferência dos 

direitos autorais associados aos 

ESTUDOS 

 X 

Anexo IV 

Quadro 1 – Critérios de Análise e Seleção dos Requerimentos. Anexo III do Edital de Chamamento Público n° 2/2021. 

 

Registra-se que analisados os documentos, não houve necessidade de diligências 

junto ao REQUERENTE. 

Quanto ao valor apresentado a título de VALOR DE RESSARCIMENTO AUTORIZADO, 

está compatível com o limite de 1,5% do total do capex estimado (9.1 do Edital) 

apresentado no item 5 do Plano de Trabalho. Ainda, pode-se dizer que adequado 

com os valores globais orçados junto às consultorias para o desenvolvimento de 

projetos de estruturação de modelagens de desestatização. 

Encerra-se a presente ata datada que é assinada pelos integrantes do Grupo de 

Trabalho Executivo. 


